
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEI N° 026/98 

De 17 de Agosto de 1.998 

Projeto de Lei n° 029/98 
Autoria: Vereadores AUGUSTO SANTANA RIOS e MARLY LUZIA BELD PAVÃO 

Dá denominação à Próprio Público 
Municipal 

CLEIDE APARECIDA BERTI GINATO, Prefeita do Município de 
Américo Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em sessão Extraordinária de 10 de agosto do corrente ano, sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica denominado de "AMÉRICO RONCALLI", a Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Jardim São José(EMEF). 

Artigo 2° - As despesas decorrentes com a execução desta Lei, onerarão 
verbas próprias do orçamento vigente. 

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, aos 17 dias do mês de Agosto de 
1.998(hum mil novecentos e noventa e oito). 

Registrada às fls. 56 do livro competente n° I-VV""V'" 


